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Resumo
A ciência vem experimentando avanços tecnológicos que contribuem para o avanço da prática médica, 
porém há uma linha tênue entre a incorporação dessas tecnologias e a preservação da dimensão 
humana da profissão, especialmente no que tange ao desenvolvimento do raciocínio clínico. A inteli-
gência artificial representa uma vertente da ciência da computação que imita o pensamento humano e 
a capacidade de aprendizagem. Discutem-se questões sobre a relação médico-paciente e exame físico 
clínico, que resulta no diagnóstico, e reconhece-se a importância avassaladora que a tecnologia tem no 
apoio à saúde pública. A inteligência artificial está sendo cada vez mais aperfeiçoada com algoritmos 
lapidados para maior aplicabilidade clínica e aprimoramento do diagnóstico, tratamento e prognóstico 
de doenças. Entretanto, sua aplicação difundida apresenta desafios e dilemas éticos que precisam 
ser discutidos. Para tanto, existe um território extremamente frutífero com múltiplas possibilidades. 
Contudo, até onde a tecnologia pode disputar com a mente humana? 
Palavras-chave: Desenvolvimento tecnológico. Inteligência artificial. Medicina baseada em 
evidências. Medicina clínica. Tomada de decisão clínica. 

Resumen
Pros y contras de la inteligencia artificial en la decisión clínica
La ciencia viene experimentando avances tecnológicos que contribuyen al progreso de la práctica médica; 
sin embargo, existe una línea delgada entre la incorporación de estas tecnologías y la preservación de 
la dimensión humana de la profesión, especialmente en lo que respecta al desarrollo del razonamiento 
clínico. La inteligencia artificial representa una vertiente de la ciencia de la computación que imita el pen-
samiento humano y la capacidad de aprendizaje. Se discuten cuestiones sobre la relación médico-paciente 
y el examen físico clínico que resulta en el diagnóstico, reconociendo la importancia abrumadora que la 
tecnología tiene en el apoyo a la salud pública. La inteligencia artificial está siendo cada vez más perfeccio-
nada, con algoritmos pulidos para una mayor aplicabilidad clínica y la mejora del diagnóstico, tratamiento 
y pronóstico de enfermedades. No obstante, su aplicación difundida presenta desafíos y dilemas éticos 
que necesitan ser discutidos. Para ello, existe un territorio extremadamente fructífero con múltiples posi-
bilidades. Sin embargo, ¿hasta qué punto puede la tecnología competir con la mente humana?
Palabras clave: Desarrollo tecnológico. Inteligencia artificial. Medicina basada en la evidencia. 
Medicina clínica. Toma de decisiones clínicas. 

Abstract
Pros and cons of artificial intelligence in clinical decision-making
Science has been experiencing technological breakthroughs that contribute to the advancement of medical 
practice; however, there is a fine line between incorporating these technologies and preserving the human 
dimension of the profession, especially regarding the development of clinical reasoning. Artificial intelligence 
represents a branch of computer science that mimics human thought and learning capacity. Questions 
are debated concerning the doctor-patient relationship and the clinical physical examination that leads to 
diagnosis, while acknowledging the overwhelming importance of technology in supporting public health. 
Artificial intelligence is being increasingly refined, with algorithms polished for greater clinical applicability and 
the improvement of disease diagnosis, treatment, and prognosis. However, its widespread application presents 
challenges and ethical dilemmas that must be discussed. To this end, there is an extremely fruitful territory with 
multiple possibilities. Nevertheless, to what extent can technology compete with the human mind?
Keywords: Technological development. Artificial intelligence. Clinical. Evidence-based medicine. 
Clinical medicine. Clinical decision-making.
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A tomada de decisão clínica é a escolha de 
uma ou mais ações entre várias possíveis para 
determinado caso. Baseia-se na coleta de dados 
do paciente e nas hipóteses diagnósticas desen-
volvidas pelo médico, de modo a avaliar a pos-
sível necessidade de exames complementares e, 
com isso, otimizar as chances de sucesso da deci-
são clínica e diminuir as incertezas. Existem diver-
sos elementos necessários na tomada de decisão 
clínica, como a experiência do profissional na área 
médica, o arcabouço de conhecimento, os dados 
obtidos pela anamnese do paciente, a formula-
ção de perguntas clínicas formadas pelo acrônimo 
PICO (paciente/população, intervenção, compara-
ção e Outcome), entre outros fatores. Tudo isso 
tem como objetivo chegar a uma hipótese diag-
nóstica precisa 1.

Com o intuito de auxiliar a decisão clínica, a 
inteligência artificial (IA) foi integrada à medi-
cina. IA é um campo da ciência da computação 
que desenvolve sistemas para simular a inte-
ligência humana na resolução de problemas, 
identificando componentes da capacidade de 
raciocínio humana e propondo soluções para 
alguma questão. Assim, ele pode ser entendido 
como associado a práticas de criação de siste-
mas de computação inteligentes, capazes de 
realizar tarefas sem a necessidade de instrução 
direta de um humano. Para propor alguma ação, 
por exemplo, é necessária a implementação de 
algoritmos e estratégias de tomada de decisão, 
assim como grande quantidade de dados de trei-
namento. Os computadores podem abrigar e 
recuperar inúmeros dados com o propósito de 
auxiliar o médico na prática clínica, como ima-
gens de diferentes exames, além de gerar proba-
bilidades diagnósticas com base em algoritmos de 
decisão, que podem se automodificar de acordo 
com os resultados obtidos 1.

No entanto, a entrada da IA na medicina sus-
citou debates éticos, na medida em que a ética 
permeia todo o processo de tomada de decisão 
clínica, regulando a conduta e o exercício da 

profissão médica com base nos princípios morais 
que regem a sociedade. Nesse sentido, apesar do 
potencial de trazer inúmeros benefícios para a 
sociedade, a aplicação da IA para auxiliar os diag-
nósticos médicos levanta questões éticas que pre-
cisam ser discutidas e analisadas, de modo que o 
uso dessa ferramenta não traga prejuízos para o 
corpo social. Entre essas questões, destacam-se 
privacidade e segurança, confiança nos diagnós-
ticos propostos e responsabilidade com relação 
ao diagnóstico 2.

Método 

Este estudo consiste em revisão narrativa 
da literatura para analisar a relevância da inter-
face “inteligência artificial” e “medicina” durante 
a tomada de decisão clínica. A busca por arti-
gos foi realizada nas bases de dados PubMed/
Medline (NCBI), Lilacs, The Cochrane Library e 
Google Acadêmico, com os seguintes descritores: 
“inteligência artificial” e “medicina”, “tecnologia 
médica”, ou seus equivalentes na língua inglesa nas 
plataformas internacionais. Para a pesquisa, foram 
elegíveis artigos publicados, entre 2004 e 2022, 
em inglês ou português.

Os critérios de inclusão foram artigos relevan-
tes para embasamento do tema IA no campo da 
medicina, contemplando metanálises, revisões sis-
temáticas e revisões de literatura. Foram excluídos 
artigos que não correlacionaram IA e medicina e 
seu prisma multifacetado, bem como aqueles sem 
relevância clínica. Também foram excluídos rela-
tos de casos e artigos publicados fora do período 
2004-2022, ou que não foram redigidos em língua 
portuguesa ou inglesa.

Após a leitura na íntegra dos trabalhos elegíveis, 
ao final foram selecionados 25 artigos para análise 
e discussão, com a interpretação crítica dos dados 
a partir do tema “uso da IA na tomada de decisão 
durante a prática médica”, conforme demonstrado 
na Figura 1.
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Figura 1. Flow chart da seleção para o estudo

Delimitação do tema

Definição do estudo

Artigos encontrados pela pesquisa nas bases 
de dados PubMed, Lilacs,

The Cochrane Library e Google Acadêmico 

Revisão narrativa de literatura

Uso de IA na tomada de decisão clínica

(n=21.493)

(n=1.549)

Critérios de inclusão
– publicados entre 2004 e 2022
– língua portuguesa ou inglesa

– revisões, revisões sistemáticas e metanálises

Leitura de títulos e resumos

Critérios de exclusão
– sem relação com o uso da IA

– sem relevância clínica
– relatos de casos

(n=25)

Inteligência artificial e medicina, tecnologia 
médica (em português ou inglês)

Aplicação dos critérios de elegibilidade

Seleção final dos artigos

Estratégia de busca

Leitura dos artigos na íntegra

Resultados e discussão

Tomada de decisão clínica
As principais ferramentas de que o médico dis-

põe para fazer diagnóstico de paciente são anam-
nese e exame clínico. Um estudo com 80 pacientes 
ambulatoriais, na Inglaterra, mostrou que anam-
nese isolada era responsável por 82,5% dos diag-
nósticos; exame clínico e exames complementares, 
por 8,75% cada 3. Nota-se que a interpretação des-
sas informações é importante para o processo de 
investigação clínica, sendo necessário começar a 
análise por anamnese, seguida por exame clínico 
e depois exames complementares. Esses procedi-
mentos fornecem ao médico informações essen-
ciais para a tomada de decisão clínica, além de 
permitirem afastar certas hipóteses diagnósticas e 
identificar pacientes em estágios iniciais de doen-
ças terminais.

Sob esse viés, os dados fornecidos por anam-
nese, exames físicos e complementares podem 
variar, pois dependem tanto da experiência pro-
fissional quanto do reconhecimento de padrões e 
de critérios para desenvolver hipóteses que visam 
diagnósticos corretos, além das variáveis possíveis 
no processo de construção da história da molés-
tia do paciente. Portanto, durante a tomada de 
decisões, a experiência do profissional na área 
médica é fundamental para a análise das queixas 
e eventual processo de construção de hipóteses, 
com vistas à solução dos problemas apresenta-
dos pelo paciente. O levantamento de hipóteses 
diagnósticas ocorre pela associação com casos 
semelhantes ou pela identificação de situações 
parecidas na literatura. Por conseguinte, médicos 
podem obter comprovação pela busca de novos 
dados e, caso haja necessidade de revisão do qua-
dro clínico, serão exigidas mais informações ou 
resultados de exames, ou até mesmo pesquisa 
em bases de dados, no intuito de encontrar na 
literatura mais dados sobre o quadro, favorecendo 
o sucesso da decisão clínica 1.

Existem fatores que influenciam o momento de 
decisão, que depende de informações adquiridas 
durante a anamnese e os exames físicos e comple-
mentares, bem como das condições intrínsecas do 
médico e do paciente. Além da formação acadêmica 
e prática, o estado mental, a autoconfiança, o des-
gaste físico e questões pessoais do médico podem 
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interferir na interpretação de informações. Ainda, 
é preciso considerar fatores relacionados ao paciente, 
como capacidade de expressar seus sintomas, espe-
cialmente durante a anamnese, e compreensão 
e adesão ao tratamento – variáveis que também 
intervêm nos dados adquiridos. Portanto, apesar de 
serem subjetivos e fluidos, esses dados são indispen-
sáveis para a tomada da decisão diagnóstica 4.

O processo de decisão clínica envolve ainda a 
identificação de conflitos éticos e a compreensão 
dos valores morais 5. Em contrapartida, aspectos 
técnicos perpassam a formulação de hipóteses, 
pois recursos disponíveis, como dados individuais 
obtidos por anamnese e exame físico, devem ser 
agrupados de forma sindrômica, topográfica e etio-
lógica, com o fito de justificar as manifestações clí-
nicas e a conduta médica 4.

Para estabelecer o primeiro passo na busca da 
literatura médica, é necessário formular perguntas 
clínicas com base nos questionamentos levantados 
e nos dados obtidos previamente, com o intuito 
de procurar respostas apropriadas para a hipó-
tese. Quanto à análise da construção da pergunta, 
usou-se PICO, acrônimo que significa: P – paciente 
ou população; I – intervenção, informação ou 
exposição; C – comparação (com alternativas); 
e O – desfecho clínico (do inglês, outcome), o resul-
tado esperado para a hipótese. Em segundo plano, 
a definição de palavras-chaves que caracterizam 
cada um dos elementos PICO viabiliza resultados 
mais focados e efetivos durante a pesquisa, já que 
assim se evita ausência de informações ou até 
mesmo a exacerbação do número de referências 
não relacionadas com a área de interesse 6.

Apesar disso, há incertezas quanto à inter-
pretação e à avaliação pautadas na experiência, 
nas opiniões e na intuição dos profissionais, já que 
não há completa confiabilidade nos resultados 
diagnósticos, devido à variabilidade interpreta-
tiva 7. Portanto, torna-se necessário, por parte do 
clínico, o uso de mecanismos para a redução des-
sas dúvidas 4.

Inteligência artificial e sua aplicação na 
área médica

O sistema de IA, no contexto da medicina, 
é capaz de usar algoritmos aprimorados para 
“aprender” sobre os dados de saúde, de modo que 
podem ser usados para auxiliar a prática clínica, 

além de serem programados para realizar uma auto-
correção baseada em feedback. Seu uso na área 
médica facilita a busca de informações atualizadas 
em diversos meios de comunicação, o que pode 
reduzir erros diagnósticos e terapêuticos, bem como 
facilitar a coleta de dados de grandes populações de 
pacientes, dando suporte à prática clínica 8.

Nesse sentido, dados coletados por atividades 
clínicas foram usados para “treinar” os sistemas 
de IA, antes de serem implementados na prática 
médica. Com base nessas informações, os mode-
los de IA aprendem a identificar padrões, agrupar 
casos semelhantes e reconhecer associações entre 
características dentro de determinado domínio e 
os desfechos de interesse. Os dispositivos de IA 
se inserem em duas categorias principais: na pri-
meira, encontram-se as técnicas de aprendizagem 
de máquina, que analisam dados estruturados, 
como imagens, dados genéticos e eletrofisioló-
gicos, tentando agrupar as características dos 
pacientes ou inferir a probabilidade dos resulta-
dos de uma doença. Esse processo, por sua vez, 
pode ser subdividido em duas categorias de algo-
ritmos: os de aprendizado não supervisionado e 
os de aprendizado supervisionado. Na segunda 
categoria, encontram-se os métodos de processa-
mento de linguagem natural, que extraem dados 
não estruturados, como notas clínicas e publica-
ções de revistas médicas, e transformam-nos em 
dados estruturados, ou seja, em textos legíveis 
para máquinas 9.

No que tange à tomada de decisão clínica, um 
importante exemplo de uso da IA é o Watson, 
supercomputador da IBM, que armazena inúme-
ras informações de saúde e cria redes neurais de 
processamento de dados em campos como onco-
logia. O Watson assimila livros médicos, artigos 
do PubMed e Medline, bem como prontuários 
de pacientes do Sloan Kettering Memorial Cancer 
Hospital e, a partir da análise desses dados clínicos, 
auxilia, pautando-se em análise probabilística, 
diagnósticos e condutas médicas potencialmente 
apropriados, os profissionais na tomada de deci-
são clínica 1,8. Essa tecnologia apresentou 90% de 
acerto nos diagnósticos propostos, embora tenha 
havido, em alguns casos, discordância entre o 
software e os médicos, de modo que apenas 63% 
desses profissionais escolheram seguir o diagnós-
tico proposto pela IA 10.
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Outra aplicação relevante da IA ocorre na radio-
logia, especialidade que tem se beneficiado con-
sideravelmente dessa tecnologia, visto que auxilia 
no reconhecimento de imagens, utilizando visão 
computacional e técnicas de processamento de 
imagem. Esses recursos favorecem tanto a obten-
ção do diagnóstico com maior rapidez quanto a 
visualização mais clara da patologia, além de emi-
tir alertas diante de possíveis situações de emer-
gência. Esses benefícios são de grande relevância 
para a tomada de decisão médica 11. 

É válido destacar o software de ecocardiografia 
desenvolvido por pesquisadores da Universidade 
de Oxford, que propõe o diagnóstico de doenças 
cardíacas coronarianas, apresenta taxa de acerto 
de aproximadamente 90%, em contraste com 
os 80% alcançados por profissionais da saúde, 
de modo a ratificar a vantagem do uso da IA na 
precisão diagnóstica 12. Pode-se concluir que IA 
apresenta ampla aplicação na medicina, podendo 
ser observados avanços em suas mais diversas 
áreas, conforme exposto na Tabela 1.

Tabela 1. Especialidades médicas com maior 
quantidade de pesquisas em inteligência artificial 
em 2020

Especialidades com maior quantidade de pesquisas em IA

Total 2.381 100%

Radiologia 783 33%

Psiquiatria 406 17%

Neurologia 287 12%

Pediatria 239 10%

Cardiologia 166 7%

Oncologia 162 7%

Oftalmologia 155 7%

Outras áreas 183 7%
Fonte: elaboração própria 

Não é surpreendente que a radiologia esteja em 
primeiro lugar; essa especialidade utiliza muito a IA 
devido a exames de imagem, que geram muitos 
dados para si e para diversas outras especiali-
dades 13. Na psiquiatria, a IA está sendo utilizada 
como uma espécie de “robô social” para pacientes 
com demência e transtorno do espectro autista, 
realizando psicoterapias virtuais através de agen-
tes artificialmente inteligentes para intervenções 
terapêuticas de alto nível – as quais costumavam 

ser ofertadas exclusivamente por profissionais 
qualificados 14. Em terceiro lugar se encontra a 
neurologia, especialidade muito ligada à radio-
logia quando se trata do uso de IA. Observam-se 
diversas possibilidades, como uso de IA para incor-
porar diversos dados em um algoritmo unificado, 
utilizando-o para combinar imagens não invasivas 
com métricas clínicas e laboratoriais para previsão 
de resultado 15.

A pediatria, que ficou em quarto lugar, relata 
usos de IA para ausculta assistida por IA, bilirrubina 
baseada em imagem automatizada e sistemas de 
registros ou prontuários eletrônicos de saúde 16. 
Na cardiologia, têm sido utilizadas máquinas de 
vetores de suporte para prever a deterioração da 
função ventricular em pacientes com tetralogia 
de Fallot. Além disso, algoritmos genéticos foram 
empregados no desenvolvimento de um disposi-
tivo vestível capaz de detectar arritmias a partir 
dos registros de um eletrocardiograma de deriva-
ção única 10.

Regulamentação atual
Frente ao intenso e crescente uso da IA nas mais 

diversas áreas, a Organização para a Cooperação 
e Desenvolvimento Econômico (OCDE) foi pio-
neira na regulamentação do uso dessa tecnologia, 
servindo de base para diversos outros países, 
incluindo o Brasil, que é signatário desse docu-
mento 17. Assim, no Brasil, o deputado federal 
Eduardo Bismarck (PDT-CE) desenvolveu o Projeto 
de Lei 21/2020, com base nas estratégias da OCDE, 
um dos primeiros a apresentar princípios, direitos, 
deveres e instrumentos de governança para o 
uso de IA no país 18. Apesar da sua aprovação na 
Câmara dos Deputados, o projeto foi arquivado, 
mas serviu de base para propostas de regulamen-
tação subsequentes 19. Apesar disso, é válido res-
saltar que diversos especialistas criticam o projeto, 
por considerá-lo muito genérico, sobremodo ao 
não trazer diretrizes objetivas sobre o uso de IA, 
o que pode abrir margem para diversas interpreta-
ções, fomentando, por exemplo, insegurança jurí-
dica e conflitos 20.

No que tange à perspectiva da responsabili-
dade, o PL apresenta os agentes de desenvolvi-
mento e de operação de sistemas de IA como os 
responsáveis por essa tecnologia. Apesar disso, 
não há uma análise específica para o contexto de 
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seu uso na medicina, sendo, portanto, relevante 
estabelecer critérios para definir a responsabili-
dade civil diante do uso de IA 12,21. Nesse contexto, 
diante da falta de ordenamento jurídico específico, 
pauta-se a atribuição de responsabilidade civil do 
médico, diante de erro diagnóstico, no regime 
subjetivo, determinado pelo art. 927 do Código 
Civil, que se fundamenta na cláusula geral do ato 
ilícito (art. 186 do mesmo Código) 22. Esta cláusula 
baseia-se na comprovação da culpa normativa, 
sendo analisada a conduta dolosa ou culposa do 
agente, o dano e a relação de causalidade entre a 
conduta e o dano. A atribuição de culpa ocorrerá 
mediante comprovação de que as condutas médi-
cas do profissional, frente às informações da IA, 
configuram-se como erros 12,21. Já para a responsa-
bilização dos erros do software, deve-se analisar o 
regime objetivo (arts. 12 e 14 do Código de Defesa 
do Consumidor), em que será julgada a responsa-
bilidade civil dos fabricantes da IA em questão 23.

Assim, evidencia-se a necessidade de acelerar a 
análise burocrática para que os avanços da IA pos-
sam ser implementados na área da saúde. Ainda 
se pode citar a resistência de algumas pessoas em 
aceitar que a IA fará um serviço da mesma quali-
dade que uma pessoa, tendo em vista o fato de 
que os modelos que prevalecem nas clínicas foram 
construídos face a face. Além disso, a dificuldade 
do paciente em ter acesso e em usar a tecnologia 
limita a ampliação do uso da IA na área médica, 
visto que, no caso da telemedicina, o paciente 
precisaria ter acesso à internet e a dispositivos 
móveis, bem como saber usá-los para que a con-
sulta funcione 24.

Entre os aspectos negativos da IA, pode-se citar 
a questão de proteção dos dados e a privacidade 
dos usuários em plataformas online de saúde, 
pois nem sempre se pode garantir que as infor-
mações do paciente serão preservadas e utilizadas 
apenas com sua autorização. Além disso, esses 
dados podem ser utilizados sem uma checagem 
efetiva de veracidade, o que compromete o resul-
tado dos relatórios desenvolvidos com base nas 
informações coletadas 25.

Aspectos éticos da inteligência artificial
Como a IA está sendo cada vez mais empregada 

na medicina, é necessário atentar-se aos desafios e 
riscos dessa ferramenta, assim como seu aspecto 

ético 26. A partir do momento em que uma tecnolo-
gia começa a interferir em uma vida, faz-se neces-
sária a imposição de um limite e o questionamento 
de até que ponto essa intervenção será benéfica 
para determinada situação 21. 

Além disso, esses avanços tecnológicos promo-
vem uma intensa discussão ética acerca do uso das 
informações pessoais dos usuários dessa tecnologia, 
visto que há risco de exposição de dados, afetando 
tanto a privacidade quanto o uso seguro e anônimo. 
Não distante da questão apresentada, o perigo 
de vazamento de dados também se faz presente 
quando hospitais compartilham informações clíni-
cas de pacientes com sistemas artificiais, os quais 
usam-nas para aprimorar seus algoritmos e, conse-
quentemente, sua resposta diagnóstica 2.

Outra questão importante é a confiança dos 
diagnósticos fornecidos por IA, pois o diagnós-
tico envolve uma análise subjetiva e multidimen-
sional dos indivíduos e, por isso, a confiabilidade 
do resultado clínico indicado pela IA depende da 
diversidade da amostra de dados usada para apri-
morar e treinar esse sistema. Se a amostragem for 
restritiva, não coletando informações com multi-
plicidade étnica, racial, ancestral, socioeconômica 
e diagnóstica, os resultados clínicos poderão apre-
sentar vieses, com maior ocorrência em grupos 
sub-representados por esses dados 2,26.

Diante disso, haverá desigual aplicação da IA, 
o que vai de encontro ao princípio ético, haja vista 
que a coleta de informações médicas se dá, majori-
tariamente, com a população etnicamente branca 
e europeia, ou seja, o diagnóstico sugerido pela IA 
será preciso e efetivo apenas para essa população, 
e os demais grupos não poderão usufruir dessa 
tecnologia de forma satisfatória, já que podem ser 
prejudicados por ela. Com isso, evidencia-se que a 
falta de diversidade da amostragem afeta a justiça 
e, também, o princípio da não maleficência, uma 
vez que seu uso pode provocar danos aos grupos 
sub-representados. Dessa forma, torna-se funda-
mental uma coleta de informações mais inclusiva, 
compreendendo os mais diversos grupos sociais, 
para que seu uso na IA permita atender toda a 
população, não sendo enviesado por preconceitos 
e desigualdades já existentes na sociedade e na 
área da saúde 2,26.

Outro ponto a ser destacado na questão ética 
da IA na medicina é a responsabilização pela 
tomada de decisão, visto que, caso um sistema 
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de IA utilizando-se de algoritmo tome uma deci-
são errada, seria difícil atribuir um responsável 
por essa decisão. Legalmente, não é possível atri-
buir a responsabilidade que seria de um humano 
para um sistema de IA, principalmente quando há 
falta de transparência em relação a esse sistema. 
No entanto, para evitar essa situação, atualmente 
grande parte das soluções propostas por IA são 
ferramentas de suporte clínico, e não de decisão 
clínica, fazendo com que essa responsabilidade de 
decisão se mantenha com o médico responsável 27,28. 

Considerações finais

A aplicação da IA na medicina apresenta inúme-
ras vantagens, como auxiliar na tomada de deci-
são clínica, nos tratamentos e nos procedimentos 
médicos, a exemplo de dispositivos para monitora-
mento remoto de indicadores de saúde e de siste-
mas para análise dos exames de imagem. Apesar 
dos benefícios, o uso da IA também traz consigo 
aspectos negativos e dilemas éticos, como o uso 
indevido de informações pessoais e institucionais, 
o poder de interferência na vida dos pacientes e 
a confiabilidade no resultado clínico – os quais 

devem ser avaliados e solucionados para que sua 
utilização possa se ampliar, com o intuito de favo-
recer e facilitar o trabalho de profissionais da área 
da saúde e fomentar diagnósticos mais precisos 
dos casos clínicos. Nesse contexto, faz-se necessá-
rio reduzir a burocracia e acelerar o processo de 
análise regulatória, para garantir maior implemen-
tação da IA na saúde. 

Quanto ao parâmetro ético, a regulamentação 
do uso de IA é fundamental para que haja segu-
rança e confiabilidade nos resultados oferecidos, 
assim como para ampliar a amostragem de dados, 
a fim de que os mais diversos grupos sociais sejam 
atendidos, evitando segregação e proporcio-
nando um uso universal dessa tecnologia na área 
de saúde. Além disso, é preciso garantir que a IA 
seja utilizada apenas como ferramenta de auxílio 
à equipe de saúde, especialmente no momento 
da tomada de decisão clínica, sem que se busque 
a substituição dos profissionais médicos, mas sim 
seu amparo, de modo que a responsabilidade pelo 
diagnóstico continue sendo do médico. A partir de 
sua modificação e aperfeiçoamento, o uso da IA na 
área médica poderá ser cada vez maior, inclusive 
para amparar a investigação clínica e a obtenção 
de resultados diagnósticos.
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